
T E L E F ONE
N ão é p ossível le r  sem  desgosto a 

excelen te reportagem  que D avid  
N asser íê z  para  “ O C ru ze iro ” , em  
que tran screve  a conversa te lefô n i
ca do advogado M ontcbelo com  o 
veread or A c io li L in s. N ão desejo 
fa ze r  com entários sôbre a  figura  
dêsse verea d o r. Esse hom em  que 
tem  um  passado de durezas è  neces
sidades, e com eçou sua v id a  com o \ 
jorn aleiro , m e parece lam en tável. J 
quase d iria  resp eitável n a sua ir a -  - 
queza e  na su a  a flição . A  ju stiça  que 
o ju lg u e , desde que seus pares não 
tiveram  coragem  de fa zê -lo . Se e u . 

,fôsse  Juiz acharia  que êle  já  fo i d e- s  
m asiado punido —  é tudo o qu e pos- d  
so d izer . j

M as pensem os nesse astuto advo- g  
gado M ontebelo. Su a esperteza e  
sua crueldade m e desgostam  m ais do 
que a fraqu eza  do verea d o r. N o d e- / 
correr da conversa êle  cham a v ária s  p  
vézes o outro homem, o hom em  que p 

, ê le  estava traindo e  desgraçando , 
n aquele m om ento, de "m eu  filh o ” . ' 
R epito: não conheço pessoalm ente 
(r.em quero conhecer) êsse advoga- ] 
do M ontebelo. Mas quando êle  m an
da para o banco dos réus êsse vere
ador, não tem os a estranha Im pres
são de que vem os um v ig arista  a cu 
sando o "otário"?

M as vam os m ais adiante; deixem os 
êsses tristes hom ens e  vam os fazer 
um a pergun ta de ordem  gera l: é  II- 
c itc  gra v ar e  d ivu lgar um a con ver
sa telefônica? Certam ente nenhum a 
lei proibe isso, porque a in ven ção é 
recen te. Será. portanto, lícito: m as 
é tão repugnante que dá para p en 
sar se não é necessário fa ze r  ym a 
lei sôbre o assunto. P elo  m enos no 
caso (que é  êste) em que a cham a
da fo i fe ita  pelo  gravad or, êsse ato 
m e parece um a m istura de v iolação 
de dom icílio e v iolação de corres
pondência.

Se d ivu lgar uma carta  intim a j á  1 
constitui um  abuso g ro s s e iro , que * 
não se d irá  de um a conversa te lefô - < 
nica? Quem  escreve  tem  m ais tem - i  
po de re fle tir  no que diz, e, até 
m andar a carta, ainda pode se a r
rep en d er. R esta-lh e m esm o o re 
curso de pedir a d evolução da c a r
ta, ou de fazer outra, registrada e 
de que guarda cópia, que a anule ou 1 
con tradiga. D e q u alq u er m odo, o 
m issivista  sabe pelo menos que o 
outro tem  a carta consigo. O h o 
m em que responde a um a cham ada 
te lefôn ica , ainda m ais quando e 
instado a tra tar de um  assunto que 
não d eseja  tratar, e não im agina 
que sua conversa está  sendo g ra v a 
da —  êsse hom em  pode realm ente 
ser responsabilizado pelo  que diz? 
Que cada um  de nós se lem bre de 
tanta coisa que disse ao telefon e que 
seria  in cap az de escrever em  uma 
carta  —  e  logo verá  que a situação 
psicológica é  bem d iferen te —  tanto 
a de quem  fala  com o a de quem  
ou ve.

D e q u alq u er m aneira a p u b lica
ção de um a conversa íntim a p ro vo 
cada m e parece, esteja  ou não nas 
leis, um  crim e prem editado. N ão 
creio  que a Ju stiça  lu cre  m uito se r
vindo-se de um  ato de má fé .

De q u alq u er m odo, peço ao advo 
gado M ontebelo que não m e te le fo 
ne. N ão estou em  c a s a .'P o r q u e  se 
estivesse ê le  poderia gra v ar m inha 
conversa e se eu dissesse o que pen- 
so a seu resp eito  sem  as relativas 
cautelas com  que estou escrevendo 
esta crônica —  êle poderia, depois, 
me processar por crim e de in jú ria,P„ s


